
A Prefeitura, por meio da 
Secretaria Municipal de Es-
porte, Lazer e Turismo, dá 
início ao Carnaval 2026 re-
afirmando o município como 
o principal destino da região 
para quem busca uma folia 
animada, segura e com cli-
ma familiar.

A programação começa ofi-
cialmente na próxima quin-
ta-feira, dia 12, com o blo-
co “Não é Não”, que desfila 
pelas ruas do Centro a partir 
das 17h. Na sexta-feira (13), 
a partir das 21h, o público 
poderá  curtir o balanço con-
tagiante do bloco Curvina de 
Catinga, aquecendo os tam-
borins para um fim de sema-
na que promete entrar para 
a história. 

A criançada também tem 
espaço garantido na folia. 
O Bloco das Crianças terá 
concentração diária no Cen-
tro, sempre às 17h, durante 
os quatro dias de Carnaval, 
além de edições especiais 
que vão percorrer Sampaio 
Corrêa, Vilatur, Jaconé e Ba-
caxá. Já os palcos e trios elé-
tricos montados na Orla da 
Lagoa e nos distritos recebe-
rão atrações consagradas, 
levando música e animação.

A Prefeitura montou uma 
grande operação integrada 
de serviços. A Secretaria de 
Segurança e Ordem Públi-
ca reforça que está proibida 
a entrada e circulação com 
garrafas de vidro, medida 
que visa prevenir acidentes, 

além de intensificar a fiscali-
zação contra o consumo de 
álcool ao volante. As equi-
pes de limpeza urbana atu-
arão em regime de plantão, 
garantindo a manutenção 
e organização dos espaços 
públicos após a passagem 
dos blocos.

Tendas da campanha “Não 
é Não” estarão distribuídas 
pelo Centro e pelas princi-
pais praias, oferecendo aco-
lhimento, orientação e apoio. 
Já a Secretaria Municipal 
dos Direitos dos Animais 
estará presente com ações 
de conscientização contra o 
abandono e os maus-tratos.
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SAQUAREMA DÁ INÍCIO AO CARNAVAL 2026 
COM PROGRAMAÇÃO DIVERSIFICADA  

Confira a programação do Carnaval de Saquarema: blocos e trios animam a cidade de sexta a terça, com alegria e segurança.
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LEI Nº 2.829, 
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Reajusta em 4,26% (quatro vírgula vinte 
e seis por cento) o valor do vencimento 
dos servidores efetivos e estáveis do Po-
der Executivo do Município de Saquare-
ma, para assegurar a revisão geral anual, 
em cumprimento ao inciso X do art. 37 da 
Constituição da República.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica reajustado em 4,26% (quatro 
vírgula vinte e seis por cento) o valor do 
vencimento dos servidores efetivos e es-
táveis do Poder Executivo do Município 
de Saquarema, para assegurar a revisão 
geral anual, em cumprimento ao inciso X 
do art. 37 da Constituição da República.
Parágrafo único. O reajuste de que trata 
o caput se aplica aos servidores inativos 
do Município de Saquarema.
Art. 2º As despesas decorrentes da apli-
cação desta Lei serão atendidas pelas do-
tações consignadas na Lei Orçamentária 
em vigor. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário, produzindo seus efei-
tos a partir de 1º de janeiro de 2026. 
Saquarema, 6 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

LEI Nº 2.830, 
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Especial no Orçamento do Po-
der Legislativo no valor de R$ 150.880,00 
(cento e cinquenta mil, oitocentos e oiten-
ta reais) e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo 
do Município de Saquarema autorizada, 
em conformidade com o disposto no art. 
41, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, a 

abrir Crédito Adicional Especial no Orça-
mento do Poder Legislativo, Órgão Câma-
ra Municipal, no valor de R$ 150.880,00 
(cento e cinquenta mil, oitocentos e oiten-
ta reais).
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial 
de dotação orçamentária, consoante o 
que estabelece o inciso III do § 1º do art. 
43 da Lei Federal n° 4.320/64, na forma 
demonstrada no Anexo Único desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Saquarema, 6 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

Projeto de Lei nº 005/2026.
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal de Saquarema.

LEI Nº 2.831, 
DE 6 DE FEVEREIRO DE 2026

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Especial no Orçamento do Po-
der Legislativo no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) e dá outras providên-
cias.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo 
do Município de Saquarema autorizada, 
em conformidade com o disposto no art. 
41, Inciso II da Lei Federal nº 4.320/64, a 
abrir Crédito Adicional Especial no Orça-
mento do Poder Legislativo, Órgão Câma-
ra Municipal, no valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais).
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior é proveniente da anulação parcial 
de dotação orçamentária, consoante o 
que estabelece o inciso III do § 1º do art. 
43 da Lei Federal n° 4.320/64, na forma 

demonstrada no Anexo Único desta Lei.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Saquarema, 6 de fevereiro de 2026.
cimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

Projeto de Lei nº 006/2026.
Autoria: Mesa Diretora da Câmara Munici-
pal de Saquarema.

DECRETO Nº 3.169, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
3.034.692,20 (três milhões, trinta e quatro 
mil, seiscentos e noventa e dois reais e 
vinte centavos) para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Segurança e Ordem Pública, 
e no Fundo Municipal de Saúde no valor 
total de R$ 3.034.692,20 (três milhões, 
trinta e quatro mil, seiscentos e noventa 
e dois reais e vinte centavos) para reforço 
orçamentário conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 

 ATOS DA PREFEITA



   

04

Ano VIII ● Nº 1847
Sexta-feira, 6 de fevereiro de 2026

efeitos a partir de 5 de fevereiro de 2026.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO
                                         

PORTARIA Nº 98, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

Cria a Comissão do Chamamento Público 
n° 001/2026.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Fica criada a Comissão para coordenar, 
organizar e executar o Chamamento Pú-
blico nº 001/2026 para seleção de inte-
ressados em vagas do Programa Jovem 
Cidadão, criado pela Lei nº 1.745 de 09 
de novembro de 2018, sendo composta 
pelos seguintes servidores: 
Presidente - Willy de Barros Coutinho - 
Mat. 8161-1
Membro – Bruna Cardias Azeredo – Mat. 
9758-1
Membro – Gustavo Henrique Varela de 
Faria – Mat. 9511794-1
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 99, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário da Servidora Lu-
ciana Monteiro de Souza Amaral, Orienta-
dora Educacional, matrícula funcional nº 

67601, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, pela exoneração por moti-
vo de falecimento em 2/2/2026, de acor-
do com registro de óbito expedido pela 
Unidade Interligada do Hospital Municipal 
Desembargador Leal Júnior, registrado no 
Livro: C-00003, Folha: 117, Termo: 717.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 100, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Erica de Almeida Souza Pereira, 
matrícula n° 9498519, do cargo comissio-
nado de Coordenador de Turno – Catego-
ria A, do Centro Municipal de Educação 
Prefeito Jurandir da Silva Melo, vincula-
do à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a 
partir de 2 de fevereiro de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 101,
 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE 
Exonerar Luziene Paulina Pinheiro, ma-
trícula n° 960843, do cargo comissionado 
de Assessor Especial de Departamento 
Financeiro, Símbolo CCE-9, vinculado à 
Secretaria Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia, a partir 
de 4 de fevereiro de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 102,
 DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Rosiane da Conceição Rangel, 
matrícula n° 930111, do cargo comissio-
nado de Diretor Adjunto, Símbolo CCE-6, 
vinculado à Secretaria Municipal de De-
senvolvimento Social, a partir de 2 de fe-
vereiro de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 103, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Davi Germano Ohana de Mi-
randa, matrícula n° 9512003, do cargo 
comissionado de Assessor Educacional, 
Símbolo CCE-7, vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 104, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE
Exonerar Ana Paula da Costa Arruda Vig-
noli, matrícula n° 846686, do cargo comis-
sionado de Assessor de Procedimentos 
Administrativos, Símbolo CCE-8, vincula-
do à Secretaria Municipal de Gabinete, a 
partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
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Prefeita

PORTARIA Nº 105, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar Cintia de Paula Pinto, matrícu-
la n° 851515, do cargo comissionado de 
Diretor Adjunto da Casa de Formação 
– Casa do Educador Professora Regina 
Lúcia Coelho de Sá, Símbolo CCE-14, 
vinculado à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura, Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 

PORTARIA Nº 106, 
DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município;
Considerando o ofício nº 013/2026/GP 
de 29 de janeiro de 2026, da Prefeitura 
Municipal de Iguaba Grande, solicitando 
o cancelamento da cessão da servidora;
RESOLVE
Concordar com o cancelamento da ces-
são da Servidora Ana Claudia Pinho da 
Costa, Professor MG-1E, matrícula nº 
58092, determinando sua apresentação 
para exercer suas funções na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclu-
são, Ciência e Tecnologia, produzindo 
seus efeitos a partir do dia 31 de janeiro 
de 2026.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita
 
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DO TERMO DE COOPERAÇÃO NA 

ORDEM PÚBLICA
N° SEI-350002/021599/2024

Processo Administrativo nº 3.286/2019.
Concedente: Município de Saquarema.

Convenente: Estado do Rio de Janeiro/
Secretaria de Estado de Polícia Militar, 
CNPJ nº 32.690.688/0001-02.
Objeto: Reajustar os valores do PROEIS, 
conforme previsto no art. 107, da Lei 
nº 14.133/21 e Decreto Estadual nº 
49.988/2025.
Valor Total: R$ 17.914.879,22.
Data da Assinatura: 28 de janeiro de 
2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA 
Nº 001/2026 – UASG 985909

O Agente de Contratação do Município de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados o adia-
mento SINE DIE da concorrência pública 
eletrônica nº 001/2026.
Objeto: Contratação de empresa(s) qua-
lificada para construção da Nova Escola 
Municipal Manoel Muniz da Silva, no Mu-
nicípio de Saquarema/RJ, conforme pro-
cesso administrativo nº 8.206/2025.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública 
Eletrônica.
Obs: O adiamento se dá para readequa-
ção do termo de referência.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA
 Nº 002/2026 – UASG 985909

O Agente de Contratação do Município de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados o adia-
mento SINE DIE da concorrência pública 
eletrônica nº 002/2026.
Objeto: Contratação de empresa(s) qua-
lificada para reforma e ampliação da Es-
cola Municipal Vilatur, no Município de 
Saquarema/RJ, conforme processo admi-
nistrativo nº 12.581/2025.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública 

Eletrônica.
Obs: O adiamento se dá para readequa-
ção do termo de referência.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

AVISO DE ADIAMENTO SINE DIE 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

ELETRÔNICA 
Nº 003/2026 – UASG 985909

O Agente de Contratação do Município de 
Saquarema, no uso de suas atribuições 
legais, comunica aos interessados o adia-
mento SINE DIE da concorrência pública 
eletrônica nº 003/2026.
Objeto: Contratação de empresa(s) qua-
lificada para a construção de um Centro 
Educacional Especializado para Pessoas 
com Transtorno do Espectro Autista, no 
Município de Saquarema/RJ, conforme 
processo administrativo nº 14.337/2025.
Tipo de Licitação: Concorrência Pública 
Eletrônica.
Obs: O adiamento se dá para readequa-
ção do termo de referência.
Saquarema, 5 de fevereiro de 2026.
Ingrid Strino da Conceição
Agente de Contratação.

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO N° 005/2022

Processo Administrativo nº 22.066/2021
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Porto & Porto Automóveis 
LTDA ME, CNPJ nº 08.189.056/0001-48.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato n° 005/2022, firmado entre as partes 
em 19/1/2022.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 465.457,81.
Dotação Orçamentária:
PT 26.122.0014.2.132;
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 170401;
PT 26.122.0014.2.132;
ND 3.3.90.39.10.00; 
Fonte 170401.
Saquarema, 15 de dezembro de 2025.
Lindonor Ferreira Rezende da Rosa
Secretário Municipal de Transporte e Ser-
viços Públicos.

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO
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EXTRATO DO 4º TERMO 
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO 
DO CONTRATO N° 007/2022

Processo Administrativo nº 21.008/2021
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: NP Tecnologia e Gestão de 
Dados LTDA, CNPJ nº 07.797.967/0001-
95.
Objeto: Prorrogação da vigência do con-
trato n° 007/2022, firmado entre as partes 
em 24/1/2022.
Prorrogação: 12 meses
Valor do Termo Aditivo: R$ 98.527,16.
Dotação Orçamentária: 
PT 04.126.0024.2.057;
ND 3.3.90.40.02.00;
FR 1704.
Saquarema, 6 de janeiro de 2026.
Ruan Guimarães Barros
Secretário Municipal de Gestão, Inovação 
e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE
 DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO 

DE FISCAIS DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 20.065/2021
Contrato nº 052/2022.
1 - Fica destituído o servidor Hugo Leo-
nardo Machado da Costa, matrícula nº 
930597-2 da função de fiscal titular. 
2– Ficam designados os servidores Ál-
varo Luiz Ferreira Netto, matrícula n° 
960022-2, para exercer a função de fiscal 
titular e Matheus Rosa da Silva, matrícula 
n° 927119-4, para exercer a função de fis-
cal suplente do referido contrato.
Saquarema, 26 de janeiro de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE 
DESTITUIÇÃO E DESIGNAÇÃO 

DE FISCAL DO CONTRATO
Processo Administrativo nº 17.288/2022
Contrato nº 196/2023.
1 - Fica destituído o servidor Hugo Leo-
nardo Machado da Costa, matrícula nº 
930597-2 da função de fiscal titular.
2– Fica designado o servidor Marcel 
Vignoli Moreira de Moura, matrícula nº 
960238-3, para exercer a função de fiscal 
titular do referido contrato.
3 - Em razão da destituição e designação 

informadas acima, a Comissão de Fisca-
lização do cumprimento do contrato do 
Complexo Educacional Palmital passa a 
ser composta da seguinte maneira: 
- Marcel Vignoli Moreira de Moura, matrí-
cula n° 960238, fiscal titular.
- Matheus Rosa da Silva, matrícula n° 
927119-4, fiscal suplente.
Saquarema, 26 de janeiro de 2026.
Patrícia da Silva Oliveira
Secretária Municipal de Educação, Cultu-
ra, Inclusão, Ciência e Tecnologia.

EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 1.432/2010.
Ratifico o parecer da Procuradoria Ge-
ral e autorizo a celebração do 12º Termo 
Aditivo do Contrato de locação do imóvel, 
situado na Rua Adolpho Bravo, nº 28, Ba-
caxá, Saquarema/RJ, onde funciona o 
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, 
com início em 1º de janeiro de 2026 e 
término previsto em 31 de dezembro de 
2028, com fundamento no art. 74, V e § 
5º, I, II e III da Lei Federal nº 14.133/2021.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.
                                 

EXTRATO DO 12º TERMO 
ADITIVO DO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Processo Administrativo nº 1.432/2010.
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Espólio de Delfina da Silva 
Coutinho.
Objeto: Prorrogação do contrato de lo-
cação de imóvel, situado na rua Adolpho 
Bravo, n° 28, Bacaxá, Saquarema/RJ, 
onde funciona o Centro de Atenção Psi-
cossocial – CAPS. 
Prorrogação: 36 meses.
Valor do Aluguel Mensal: R$ 6.461,57.
Saquarema, 30 de dezembro de 2025.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO TERMO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL
Processo Administrativo nº 343/2022.
Ratifico o parecer da Procuradoria Geral e 
autorizo a celebração do 1º Termo Aditivo 

do Contrato de locação de imóvel, situado 
na rua Professor Francisco, n° 05, loja 02, 
Bacaxá, Saquarema/RJ, para funciona-
mento de uma Clínica de tratamento de 
fisioterapia, com início em 1º de fevereiro 
de 2026 e término previsto em 31 de de-
zembro de 2028, com fundamento no art. 
74, V e § 5º, I, II e III da Lei Federal nº 
14.133/2021.
Saquarema, 16 de janeiro de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE 

IMÓVEL 
Processo Administrativo nº 343/2022.
Locatário: Município de Saquarema.
Locador: Madrebela Empreendi-
mentos Imobiliários LTDA, CNPJ N° 
32.147.670/0001-21.
Objeto: Prorrogação do contrato de loca-
ção de imóvel, situado na rua Professor 
Francisco, n° 05, loja 02, Bacaxá, Saqua-
rema/RJ, para funcionamento de uma Clí-
nica de tratamento de fisioterapia.
Prorrogação: 35 meses.
Valor do Aluguel Mensal: R$ 11.853,16.
Saquarema, 16 de janeiro de 2026.
João Alberto Teixeira Oliveira
Secretário Municipal de Saúde.

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 29
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 002/2022  PARA EXAME ADMIS-
SIONAL, AVALIAÇÃO MÉDICA E 

ENTREGA DE DOCUMENTOS
O Secretário de Administração, Receita e 
Tributação do Município de Saquarema/
RJ, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos relaciona-
dos no Anexo I deste Edital, aprovados 
e classificados no Concurso Público nº 
002/2022, com vistas à nomeação e pos-
se, para comparecer ao Departamento 
Pessoal, localizado na Prefeitura Munici-
pal de Saquarema, Rua Coronel Madu-
reira, 77 no Centro, Saquarema/RJ, na 
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quinta-feira, dia 19 de fevereiro de 2026, 
conforme horários especificados no Ane-
xo I do presente Edital, para realização de 
exame admissional, avaliação médica e 
apresentação de documentos e habilita-
ções exigidas de seus respectivos cargos, 
observadas as seguintes condições:
Para realização de exame admissional e 
avaliação médica o candidato deverá es-
tar munido dos seguintes exames:
- Hemograma completo;
- Ureia;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo;
- Glicose;
- EAS (Urina);
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Per-
fil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com 
laudo cardiológico); e 
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência.
Observação: Serão aceitos apenas os 
exames realizados no prazo de até 3 
(três) meses
Além dos exames previstos no edital de 
abertura do concurso nº 002/2022, pede-
-se que os candidatos estejam também 
munidos de:
- Atestado ou laudo psiquiátrico (atestan-
do aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista);
- Atestado ou laudo cardiológico (ates-
tando aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista);
- Atestado ou laudo pneumológico (ates-
tando aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista);
Os candidatos convocados deverão apre-
sentar os seguintes documentos (original 
e cópia): 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já 
inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial CTPS - (1º folha e verso);
- Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos;’

- 02 (duas) fotos 3x4 recente e colorida;
- Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;
- Comprovante de residência atualizado; 
e
- Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação (para os homens); 
Além dos documentos previstos no edital 
de abertura do concurso nº 001/2022, pe-
de-se que os candidatos estejam também 
munidos de: 
- Comprovante de Naturalização, para es-
trangeiros (original e cópia); 
- Carteira de Identidade (RG) e CPF de 
filhos menores de 18 anos (original e có-
pia);
- Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento do 
cargo estabelecidas no Anexo I do Edital 
de Abertura (original e cópia);
- Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral re-
lativa à condenação criminal eleitoral;
- Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site: http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais; e
- Certidão Negativa da Justiça Militar 
(para os homens), disponível no site: ht-
tps://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa. 
O não comparecimento na data e horá-
rio estabelecido neste edital de convo-
cação, assim como a não apresentação 
de qualquer um dos documentos ou exa-
mes exigidos, implicará na desistência do 
candidato e na sua desclassificação do 
concurso público, podendo a Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação convocar os candidatos imedia-
tos posteriores, obedecendo à ordem de 
classificação.
Após cumpridas as exigências, no que 
concerne à entrega de documentação e 
ao exame admissional e avaliação médi-
ca, será posteriormente publicada a no-
meação para posse dos candidatos aptos.
Saquarema, 4 de fevereiro de 2026.
Hailson Alves Ramalho  	

Secretário Municipal de Administração, 
Receita   e Tributação.

ANEXO I

PORTARIA Nº 009/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Exonerar, o(s) servidor (es) abaixo indica-
do(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em co-
missão, a partir de 31 de janeiro de 2026.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 4 de fevereiro de 2026.
Odinei Garcia Ramos
Presidente.
                     

PORTARIA Nº 010/2026
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICI-
PAL DE SAQUAREMA, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso das suas atribuições que 
lhe conferem os incisos II, VI e VIII do art. 
33 da Lei Orgânica do Município de Sa-
quarema.
RESOLVE
Nomear, o(s) servidor (es) abaixo indi-
cado(s), no(s) respectivo(s) cargo(s) em 
comissão, a partir de 1º de fevereiro de 
2026.

 CÂMARA MUNICIPAL
 DE SAQUAREMA
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 4 de fevereiro de 2026.
Odinei Garcia Ramos 
Presidente.
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